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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Conselho de Contribuintes 
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RECURSO VOLUNTÁRIO 

AUTO DE INFRAÇÃO: 04.9.0005865.00001.00016733.2018-80 (SEFISC) 

VALOR TOTAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO: R$ 320.933,28 

RECORRENTE: JMA EMPREENDIMENTOS EDUCACIONAIS LTDA 

RECORRIDO: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 

Senhor Presidente e demais membros do Conselho de Contribuintes: 

Trata-se de recurso administrativo contra decisão de primeira instância (fls. 142) que 

indeferiu a impugnação referente ao lançamento efetuado por meio do Auto de Infração 

04.9.0005865.00001.00016733.2018-80 (SEFISC) (fls. 02/34), lavrado em 26/07/2018 (fls. 

02), cujo recebimento pelo contribuinte se deu em 30/07/2018 (fls. 03). 

A cobrança se refere ao IRPJ, CSLL, COFINS, PIS, CPP e ISS, relativos ao período de 

janeiro a dezembro de 2015 (fls. 06/11), em virtude da apuração de diferença de base de 

cálculo (fls. 06) e insuficiência de recolhimento (diferença de alíquota) (fls. 08). 

O contribuinte se insurgiu contra o lançamento, em apertada síntese, sob o argumento 

de que a sua exclusão do regime do Simples Nacional fundou-se no fato de o sócio 

Jerônimo Luiz da Silva Batista ter participação acionária, além da empresa recorrente, 

também na sociedade Centro Educacional Alzira Bittencourt S/S Ltda, sendo o 

faturamento de ambas superior a R$ 3.600.000,00 que era o limite legalmente estabelecido 

no período considerado. Acrescentou que apenas houve a comparação entre os contratos 

sociais das empresas com a conclusão de que ambas eram administradas pelo mesmo 

sócio (fls. 79). 

Alegou que, somente depois de concluído todo o processo de exclusão do regime (com 

intimação da exclusão, defesa, decisão definitiva e registro no portal do Simples 

Nacional), poderia ser formalizado o lançamento discutido nos autos e, em 

consequência, o procedimento seria nulo (fls. 81). 
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Consignou que o Auto de Infração se baseou na exclusão do regime (fls. 82) e que foram 

incluídos na base de cálculo os descontos incondicionais (bolsas de estudo e 

abatimentos), sendo que não foram analisados os aditivos dos contratos e isso levou à 

superação da receita bruta global limítrofe. No entender da contribuinte, a base de 

cálculo somente pode ser composta por ingressos efetivos e definitivos decorrentes da 

atividade de prestação de serviços e devem ser considerados incondicionados todos os 

descontos que importem em redução das receitas (fls. 83).  

Afirmou que não restou demonstrada a configuração de grupo econômico e que esta 

demonstração depende de prova contábil (como empréstimos de uma sociedade a outra, 

assunção de despesas por uma das empresas, etc.), sendo certo que o sócio participante 

de uma empresa optante pode participar de outra empresa tributada no Simples 

Nacional, sem a exclusão de ambas, desde que a receita global não ultrapasse o limite 

legalmente estabelecido (fls. 83). 

Destacou que a sua exclusão do Sistema do Simples Nacional e autuação, sem o devido 

processo legal, implicou em preterição, prejuízo e cerceamento do direito de defesa e, 

consequentemente, na nulidade da notificação de exclusão e dos autos de infração (fls. 

89/90).  

Registrou que “a decisão de exclusão do Programa "Simples Nacional", foi levada a efeito sem 

sequer oportunizar o exercício do direito de defesa; de acordo com a Notificação N° 10102 a 

exclusão foi imediata” (fls. 96).  

Assegurou que “qualquer desconto que efetivamente diminua o ingresso de dinheiro decorrente 

da atividade de prestação de serviços importará em diminuição da base de cálculo do tributo. Logo, 

um desconto sujeito à condição futura em relação à data da celebração do contrato, mas que já 

tenha se implementado quando da prestação do serviço, efetivamente reduzindo o preço, não pode 

ser considerado "condicionado" para fins de compor a base de cálculo do ISS. Como ensina Aires 

F. Barreto, ‘o imposto nunca pode alcançar valores que não se traduzam em receita auferida pelo 

sujeito passivo’”(fls. 110/111) e que o desconto não é condicional se o fato que dá ensejo a 

ele é anterior ao pagamento (fls. 111). 
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Ressaltou que os aditivos aos contratos referentes às bolsas não foram analisados pelo 

Fisco Municipal (fls. 112) e, em desacordo com o entendimento da SMF no sentido de 

que os descontos concedidos aos pais que pagam em dia as mensalidades seriam 

condicionais uma vez que dependeriam de evento futuro e incerto, sustentou que seriam 

incondicionais pois já integram o próprio boleto bancário (fls. 113) e possuiriam a 

característica da previsibilidade e não representariam ingresso de receita, não podendo 

integrar a base de cálculo do imposto (fls. 113).  

Acrescentou que “nos descontos por pontualidade no pagamento da mensalidade e nos descontos 

por bolsa de estudos, se verifica que inexiste o elemento da incerteza, o qual é essencial para a 

configuração da incondicionalidade. Com efeito, os aditivos aos contratos assinados indicam que 

o valor da mensalidade sofrerá desconto” e que “se os descontos já são previamente informados 

ao público, dependendo tão somente de um fator objetivo, que é o pagamento realizado em uma 

determinada data, conclui-se que não há que se falar na ocorrência de um evento "futuro e incerto" 

nos moldes do quanto previsto no art. 121 do Código Civil” (fls. 114/115).  

Observou que de acordo com acórdão do TRF da 3ª Região “não basta para caracterizar um 

grupo econômico de fato que: (a) as empresas possuam o mesmo objeto social; e, (b) em algum 

momento, tenham sido administradas por membros da mesma família” (fls. 121). 

Apontou que, para a configuração de grupo econômico de fato, devem estar presentes 

as seguintes características na relação sob análise: comando unificado, objetivo 

econômico em comum, apuração contábil e compartilhamento de funcionários (fls. 

122/123) e que, analisando-se o contrato social, constata-se que as sociedades não 

possuíam o mesmo endereço e utilizavam “parte do local” (fls. 125). 

Finalizou acrescentando que o somatório das receitas das duas sociedades somente 

ultrapassou o limite de 3.600.000,00 de receita bruta, no ano-calendário imediatamente 

anterior, incorrendo na vedação prevista no § 4º, inciso III do art. 3º da LC no 123/06, 

porque foram incluídos na base de cálculo os valores relativos aos descontos 

incondicionais (fls. 124).  
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O parecer que serviu de base para a decisão de 1ª instância destacou que pode-se 

constatar a formação de grupo econômico entre as sociedades Centro Educacional Alzira 

Bittencourt S/S Ltda (CNPJ: 31.833.718/0001-92 - educação infantil e ensino 

fundamental) e J.M.A. Empreendimentos Educacionais Ltda (CNPJ: 08.899.244/0001-60 

- ensino médio e ensino técnico) levando-se em conta que há identidade dos sócios nas 

duas entidades (Jerônimo Luiz da Silva Batista - sócio administrador e Marcelo Pereira 

Picanço – direção pedagógica), coincidência quanto à natureza dos serviços prestados 

(serviços de educação, ensino, orientação pedagógica e educacional), que elas utilizam o 

mesmo nome fantasia (Centro Educacional Alzira Bittencourt), que funcionam no 

mesmo endereço (Rua Ministro Otávio kelly, nº 271) e que compartilham os mesmos 

funcionários (fls. 136/137).  

Ressaltou que, conforme Acórdão nº 06-26037 da 2ª Turma da Delegacia da Receita 

Federal de Julgamento em Curitiba, “não há necessidade de análises contábeis para a 

caracterização do grupo econômico, quando se têm outros elementos capazes de evidenciar esta 

condição” (fls. 137). 

Afirmou que os descontos concedidos pelas prestadoras, caso o tomador efetue o 

pagamento dos serviços até determinada data, têm natureza de desconto condicional já 

que, conforme se depreende dos próprios contratos apresentados pelo sujeito passivo 

que constam do procedimento fiscal 030010525/2018, se submetem à condição de que 

não haja atraso de um dia sequer na referida quitação da obrigação e, desse modo, devem 

integrar a base de cálculo do imposto, nos termos do art. 80, § 4º do CTM (fls. 139).  

A decisão de 1ª instância (fls. 142), em 29/10/2018, acolhendo o parecer, foi no sentido 

do indeferimento da impugnação mantendo-se o lançamento. 

Após o recebimento da comunicação da decisão de 1ª instância, ocorrida em 18/02/2019 

(fls. 144), o contribuinte protocolou recurso administrativo (fls. 149/225) no dia 

23/10/2019. 
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Em sede de recurso, a contribuinte reiterou os argumentos da impugnação, reafirmando 

especialmente que somente após a decisão definitiva desfavorável acerca da impugnação 

ao termo de exclusão do Simples Nacional poderia ser efetivamente excluída do referido 

regime e efetuados os lançamentos que também foram objeto de impugnação (fls. 153). 

É o relatório. 

Preliminarmente à análise do mérito, há que se verificar a observância do prazo legal 

para protocolar o recurso administrativo pela recorrente. 

O dispositivo legal aplicável é o art. 78 da Lei no 3.368/18 que determina, in verbis: 

“Art. 78. A autoridade julgadora dará ciência da decisão ao sujeito passivo, 

intimando-o, quando for o caso, a cumpri-la no prazo de 30 (trinta) dias, contados 

da data da ciência, facultada a apresentação de recurso voluntário no mesmo 

prazo”. 

A ciência da decisão de 1ª instância ocorreu em 18/02/2019 (segunda-feira) (fls. 144), 

como o prazo recursal era de 30 (trinta) dias, seu término adveio em 20/03/2019 (quarta-

feira), tendo sido a petição protocolada em 23/10/2019 (fls. 149), portanto, 217 (duzentos 

e dezessete) dias após o vencimento do prazo legal, esta foi intempestiva. 

Conforme se confere em amplas doutrina e jurisprudência acerca da questão, os prazos 

processuais são peremptórios e devem ser observados rigorosamente sob pena de 

violação ao princípio da legalidade e instauração de insegurança jurídica. Além disso, a 

inobservância dos prazos resultaria em desigualdade de tratamento entre contribuintes. 

Desta forma, há indiscutível impedimento de origem legal ao recebimento do recurso e 

apreciação de suas razões de mérito.  

Merece destaque também, que em consulta ao sistema do Simples (fls. 230 e 231), 

verifica-se a existência do registro de exclusão no dia 17/05/2019. No entanto, a 

sociedade foi reincluída no regime, em 11/11/2019, em virtude de decisão nos autos do 
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processo judicial no 0032250-17.2019.8.19.0002, conforme solicitação da PGM no processo 

administrativo 070006619/2019. 

Com o decurso do prazo legal que, conforme visto acima, se findou em 20/03/2019, sem 

a apresentação do recurso voluntário pela recorrente, a decisão de 1ª instância se tornou 

definitiva, nos termos do art. 861, inciso I da Lei no 3.368/18. Desse modo, a SMF 

providenciou o registro da exclusão no Portal do Simples em 17/05/2019. Contudo, em 

cumprimento da decisão judicial que deferiu o efeito suspensivo na ação (fls. 248/252), 

proposta em 01/08/2019, e determinou o restabelecimento da sociedade no regime, a 

exclusão foi revertida em 11/11/2019.   

Como se vê, após concluído o trâmite do processo administrativo, a recorrente exerceu 

seu legítimo direito de ingresso no judiciário, mas ainda assim protocolou recurso 

administrativo intempestivo endereçado ao Conselho de Contribuintes. No presente 

caso concreto, a efetiva exclusão da recorrente do regime diferenciado e a cobrança dos 

lançamentos efetuados dependerá do resultado do litígio travado na esfera judicial. 

Pelos motivos acima expostos e considerando-se o desrespeito à norma processual, nos 

termos do art. 78 da Lei no 3.368/18, somos pelo NÃO conhecimento do Recurso 

Voluntário. 

Niterói, 13 de julho de 2020. 

13/07/2020

X
André Luís Cardoso Pires

Representante da Fazenda

Assinado por: ANDRE LUIS CARDOSO PIRES:00738825778  

 
1Art. 86. São definitivas, em âmbito administrativo, nos litígios tributários, as decisões:  
I - de primeira instância, esgotado o prazo para recurso voluntário sem que este tenha sido 
interposto, que não forem objeto de recurso de ofício; ou  
(...) 

Anexado por: ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES     Matrícula: 2350361 Data: 13/07/2020 11:09

Assinado por: ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES - 2350361
Data: 13/07/2020 11:09
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030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES

 À FCCN

Em prosseguimento, com a instrução processual prevista no art. 24 do Decreto 9.735/2005 em anexo.

Ressalta-se que verificamos o impedimento do Conselheiro Vitor Paulo Marins de Mattos, nos termos do

art. 54, do mesmo decreto.

Observar também o pedido de sustentação oral efetuado pela recorrente (fls. 206).

Sugere-se o julgamento do presente processo em conjunto com os de nºs 030016000/2018,

030016007/2018, 030016011/2018, 030016015/2018, 030016052/2018, 030016060/2018 e

030016063/2018, em virtude de conexão.

Em 13/07/2020.

 

Documento assinado em 13/07/2020 11:10:38 por ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES - AUDITOR
FISCAL DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2350361
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SCART - SETOR DE CARTÓRIO

Ao
Presidente com a manifestação da Representação Fazendária para distribuição aos Relatores. 

                                     Em, 21 de julho de 2020 

 

Documento assinado em 21/07/2020 11:49:22 por NILCEIA DE SOUZA DUARTE - OFICIAL
FAZENDÁRIO / MAT: 2265148

PROCNIT
Processo: 030/0016057/2018
Fls: 260



  Nº do documento:  00217/2020  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   DESPACHO PARA CONSELHEIRO RELATOR

  Autor:  2351724 - FRANCISCO DA CUNHA FERREIRA

  Data da criação:  24/07/2020 11:54:37

  Código de
Autenticação:  80734012D380FDBF-7

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
DETRI - DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO

 

Ao Conselheiro Eduardo Sobral Tavares,

Para emitir relatório e voto, observando o prazo regimental, nos termos do art. 23, inciso II c/c art. 52 do Regimento Interno do
Conselho de Contribuintes.

Francisco da Cunha Ferreira

Presidente - FCCN

 

Documento assinado em 24/07/2020 11:54:37 por FRANCISCO DA CUNHA FERREIRA - AUDITOR
FISCAL DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2351724
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Assinado por: NILCEIA DE SOUZA DUARTE - 2265148
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PROCNIT
Processo: 030/0016057/2018
Fls: 262



  Nº do documento:  00001/2021  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: VOTO DO RELATOR Nº (S/N) - (FCCNES)

  Autor:  2399683 - EDUARDO SOBRAL TAVARES

  Data da criação:  09/07/2021 12:27:30

  Código de
Autenticação:  8C0880043D9FB2C5-1

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Termo de desentranhamento VOTO DO RELATOR nº (S/N)
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PROCESSO N°.030/016.057/2018                                                                  DATA: - 07/07/2021

CERTIFICO, em cumprimento ao artigo 38, VIII, do Regimento Interno deste Conselho, aprovado
pelo Decreto n°. 9735/05;

1.253º SESSÃO                       HORA: - 10:00                                                DATA: - 07/07/2021

PRESIDENTE: - CARLOS MAURO NAYLOR

CONSELHEIROS PRESENTES

1. LUIZ ALBERTO SOARES

2. MARCIO MATEUS DE MACEDO

3. FRANCISCO DA CUNHA FERREIRA

4. EDUARDO SOBRAL TAVARES

5. ERMANO TORRES SANTIAGO

6. PAULINO GONÇALVES MOREIRA LEITE FILHO

7. ROBERTO PEDREIRA FERREIRA CURI

8. LUIZ CLAUDIO OLIVEIRA MOREIRA

VOTOS VENCEDORES - Os dos Membros sob o n°s. ( 01,02,03,04,05,06, 07,08 )

VOTOS VENCIDOS: Dos Membros sob o n°s. ( X)

IMPEDIMENTO: Os dos Membros sob o n°s. ( X )

ABSTENÇÃO: - Os dos Membros sob o n°s. ( X )
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VOTO DE DESEMPATE: - SIM ( ) NÃO ( X )

RELATOR DO ACÓRDÃO: - EDUARDO SOBRAL TAVARES

FCCN, em 07 de junho de 2021  

 

Documento assinado em 21/07/2021 20:14:59 por NILCEIA DE SOUZA DUARTE - OFICIAL
FAZENDÁRIO / MAT: 2265148
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ATA DA 1.253ª SESSÃO ORDINÁRIA                                        DATA: 07/07/2021

DECISÕES PROFERIDAS

PROCESSO 030/016.057/2018

RECORRENTE: - JMA EMPREENDIMENTOS EDUCACIONAIS

RECORRIDO: - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

RELATOR: - EDUARDO SOBRAL TAVARES

 

DECISÃO: - Pelo não conhecimento do recurso com fundamento no art. 92 da Lei nº 3.368/2018, no que
foi acompanhado por unanimidade pelos demais onselheiros

 

EMENTA APROVADA

ACÓRDÃO Nº 2.769/2021: - "Simples Nacional – Recurso voluntário – Auto de Infração SEFISC –
IRPJ, CSLL, COFINS, PIS, CPP e ISS – Sobreposição de jurisdições administrativa e judicial –
Inteligência do art. 92 da Lei Municipal nº 3.368/18 – Renúncia à instância administrativa –
Recurso não conhecido".

                       FCCN, em 07 de julho de 2021  

 

Documento assinado em 30/07/2021 11:30:23 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PROCESSO 030/016.057/2018 "JMA EMPREENDIMENTOS EDUCACIONAIS"

RECURSO VOLUNTÁRIO

 

 

Senhora Secretária,

 

 

 

                Por unanimidade de votos, a decisão foi pelo não conhecimento do recurso voluntário com
fundamento no art. 92 da Lei nº 3.368/2018, nos termos do voto do Relator.

                Face ao exposto, submetemos à apreciação de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 86, inciso
II da Lei nº 3.368/2018.

                FCCN em 07 de julho de 2021. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - PRESIDÊNCIA - OUTROS

Ao
FCAD,

Senhora Subsecretária,

 

Face o disposto no art. 20, nº. XXX e art. 107 do Decreto nº 9.735/2005 (Regimento Interno do Conselho
de Contribuintes), solicito a publicação em Diário Oficial do Acórdão abaixo:

EMENTA APROVADA  

ACÓRDÃO Nº 2.769/2021: - "Simples Nacional – Recurso voluntário – Auto de Infração SEFISC –
IRPJ, CSLL, COFINS, PIS, CPP e ISS – Sobreposição de jurisdições administrativa e judicial –
Inteligência do art. 92 da Lei Municipal nº 3.368/18 – Renúncia à instância administrativa –
Recurso não conhecido".

                       FCCN, em 07 de julho de 2021  
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